




PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO N° 05/2022.



DEFINE E CARACTERIZA SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA NO AMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


LUIS CARLOS SILVA FORTES, Presidente da Câmara Municipal de Seberi, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno da Casa Legislativa, submete à apreciação dos vereadores desta Casa o seguinte Projeto de Lei:
[bookmark: a1][bookmark: a2]
					Art. 1º Fica pelo presente caracterizado e definido como excepcional interesse público, a falta de pessoal nos quadros efetivos do Poder Legislativo Municipal de Seberi, no período necessário para a execução de serviços com prazo determinado.

					Art. 2º Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a realizar as contratações de pessoal por tempo determinado para atender as necessidades temporária de excepcional interesse público, com base no inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, para o seguintes cargos, quantidade, remuneração e carga horária:
	Cargo/Função
	Nº de Pessoal
	Carga Horária Semanal
	Remuneração

	Servente Legislativo
	Até 01
	40 horas
	R$ 1.216,57 



   				§ 1º Os requisitos exigidos para as contratações, a remuneração e as atribuições das pessoas contratadas, observarão ao quadro permanente da Câmara de Vereadores de Seberi (Quadro Geral), Lei Municipal Nº 4.440, de 26 de outubro de 2018.
[bookmark: a3][bookmark: a4]
			  Art. 3º A contratação de que trata esta Lei, terá vigência de até 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período a contar da data da contratação a critério e conveniência da Câmara Municipal de Vereadores, no intuito de suprir a necessidade, bem como aposentadorias, exonerações, demissões, licença prêmio, licença maternidade ou licença saúde.

			  Art. 4º As contratações serão pelo Regime Jurídico Administrativo em caráter 








excepcional, ficando assegurada às pessoas contratadas os seguintes direitos:
   I - remuneração equivalente à percebida pelos servidores de igual função nos quadros permanentes, conforme Lei Municipal Nº 4.440, De 26/10/2018;
[bookmark: a5][bookmark: a6][bookmark: a7]   II - serviço extraordinário, repouso semanal remunerado, adicional noturno e gratificação natalina proporcional, nos termos da Lei Municipal nº 1.005, de 24 de maio de 1990;
   III - férias proporcionais ao término do contrato acrescidas de 1/3 (um terço);
   IV - Adicional de insalubridade nos termos da legislação municipal;
   V - inscrição no Regime Geral de Previdência Social - INSS, conforme Emenda Constitucional nº 20/98, de 15 de dezembro de 1998.

			Art. 5º Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a utilizar da ordem de classificação do Concurso Público 01/2018.

			Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias próprias da Câmara de Vereadores, conforme orçamento.

			Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SEBERI 
SEBERI/RS, 04 DE MARÇO DE 2022.



LUÍS CARLOS SILVA FORTES 
Presidente da Câmara de Vereadores de  Seberi-RS














JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DE INICIATIVA LEGISLATIVA Nº 05/2022

[bookmark: _GoBack]O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, em face do disposto no Regimento Interno da Casa Legislativa Seberiense, apresenta ao Plenário o presente Projeto de Lei de iniciativa Legislativa, por meio do qual “DEFINE E CARACTERIZA SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA NO AMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”                    
Apraz–nos, neste ensejo, cumprimentar cordialmente Vossas Senhorias, oportunidade encaminhamos ao Plenário, para análise, apreciação e votação, o Projeto de Lei em epígrafe, através do qual solicitamos autorização Legislativa para a contratação de pessoal por tempo determinado para atender necessidade temporária.
			  Trata o presente Projeto de Lei desta Casa sobre a possibilidade de contratação de profissional (Servente Legislativa) para desempenhar suas funções no âmbito do poder Legislativo Municipal, no intuito de suprir lacunas já existentes ou que venham a vagar junto à Câmara Municipal de Vereadores, vagas estas disponíveis em decorrência de férias de servidores, exonerações, laudos médicos e licenças maternidades ou ainda vencimento de contratos emergenciais e seja necessário a substituição de servidores ocupantes dos cargos efetivos.
Desta forma, ao tempo em que justificamos a necessidade de contratação, também informamos que para suprir a referida vaga, será utilizada a ordem de classificação do Concurso Público 01/2018 vigente.
Para que sejam preenchidas a lacunas nas áreas específicas (Servente Legislativa), necessário e imprescindível ser faz a contratação emergencial de profissional, para realização dos trabalhos afins e compatíveis com a função, para bem atendermos a demanda do serviço público legislativo seberiense.
Atenciosamente,
Câmara Municipal de Vereadores de Seberi, RS, 04 de março de 2022.




LUIS CARLOS SILVA FORTES 
Presidente do Legislativo

